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 Anexo 20  -  Grupos Homogéneos para Efeitos de Tarifação 
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Anexo 21Anexo 21Anexo 21Anexo 21    –––– Regras de determinação das tarifas dos serviços essenciais Regras de determinação das tarifas dos serviços essenciais Regras de determinação das tarifas dos serviços essenciais Regras de determinação das tarifas dos serviços essenciais    

Ligações a capítulos: 6.2 

1 1 1 1 ---- Princípios Regulamentares Princípios Regulamentares Princípios Regulamentares Princípios Regulamentares 

Pelo Decreto-Lei n.º 104/97, de 29 de Abril, foi delegado na REFER a prestação do serviço 

público de gestão da infra-estrutura integrante da rede ferroviária nacional e conferido o direito 

de cobrar tarifas devidas pela utilização da infra-estrutura ferroviária. 

No âmbito da gestão da infra-estrutura, a REFER desenvolve três grandes actividades: a Gestão 

da Conservação, a Gestão dos Sistemas de Comando, Controlo e Segurança da Circulação e 

a Gestão da Capacidade da Infra-estrutura Ferroviária. 

As condições de prestação dos serviços de transporte ferroviário e de gestão da infra-estrutura 

ferroviária estão consagradas no Decreto-Lei n.º 270/2003, alterado pelo Decreto-Lei 231/2007, 

não ficando abrangidas por este Directório as redes autónomas constantes do Anexo I, nos 

termos do n.º 3 do seu artigo 2.º. 

O regulamento n.º 21/2005, ao abrigo do disposto no artigo 52.º n.º 2 do Decreto-Lei n.º 

270/2003, alterado pelo Decreto-Lei 231/2007, define os métodos e as regras de cálculo na 

fixação das tarifas. 

Os serviços essenciais oferecidos pelo gestor da infra-estrutura, compreendem: 

• o pacote mínimo de acesso 

• o acesso por via férrea às instalações de serviço e ao fornecimento de serviços 

• a utilização de infra-estruturas e equipamentos de fornecimento, transformação e 

distribuição de energia eléctrica de tracção 

• a prestação do socorro ferroviário nos termos previstos no artigo 51.º do Decreto-Lei n.º 

270/2003, alterado pelo Decreto-Lei 231/2007 

    

2 2 2 2 –––– Princípios Gerais de Cálculo das Tarifas  Princípios Gerais de Cálculo das Tarifas  Princípios Gerais de Cálculo das Tarifas  Princípios Gerais de Cálculo das Tarifas     

As tarifas relativas aos serviços essenciais compreendem o direito de acesso, o direito de reserva 

e o direito de circulação na infra-estrutura ferroviária, na parte da infra-estrutura em que se 

efectuam os serviços de transporte ferroviário, envolvendo todas as prestações descritas no 

ponto 5.2 do Directório. 
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A composição das tarifas a cobrar aos operadores pela prestação dos serviços essenciais, nos 

termos previstos no Decreto-Lei n.º 270/2003, alterado pelo Decreto-Lei 231/2007, pode incluir: 

- Uma Tarifa-Base 

- Uma Tarifa para Recuperação Total de Custos 

- Uma Tarifa para Recuperação de Investimento 

Na fixação das tarifas inscritas neste Directório: 

- A componente relativa à Recuperação Total de Custos - que assegurem a plena 

recuperação dos custos de exploração da infra-estrutura – não é aplicável; 

- A componente relativa à Recuperação de Investimento - para permitir ao gestor, em 

determinadas condições, recuperar os custos com investimentos específicos - não é 

aplicável. 

As Tarifas-Base relativas aos serviços essenciais são determinadas atendendo aos custos 

directamente imputáveis à prestação do serviço de transporte ferroviário na parte da infra-

estrutura em que se efectuam. Para cálculo das Tarifas-Base, os custos directamente imputáveis 

à prestação dos serviços essenciais são repercutidos à capacidade utilizável. 

A capacidade utilizável é avaliada com base no valor calculado para a capacidade teórica 

por aplicação de factores de correcção que têm em conta as condições de mercado e as 

condições de exploração, conforme previsto nas disposições regulamentares e detalhadas no 

n.º 6. deste Anexo. 

O rácio da capacidade efectivamente utilizada pelas empresas de transporte ferroviário 

relativamente à capacidade utilizável situa-se actualmente nos 43%, o que representa uma 

disponibilidade média de 57%. Assim, os custos directamente imputáveis correspondentes a 

esta capacidade não utilizada não são repercutidos aos operadores. 

As disposições legais aplicáveis ao cálculo das Tarifas–Base prevêem a possibilidade de 

incorporação de: 

- Uma componente que reflicta a escassez de capacidade do segmento identificável da 

infra-estrutura durante os períodos de congestão; 

- Uma componente que reflicta a internalização dos custos ambientais provocados pelo 

transporte ferroviário em causa, 

Para as tarifas dos serviços essenciais publicadas no presente Directório: 
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- A componente de escassez não é aplicável;  

- A componente de internalização de custos ambientais não é aplicável. 

    

3 3 3 3 ---- Fórmula de Cálculo das Tarifas  Fórmula de Cálculo das Tarifas  Fórmula de Cálculo das Tarifas  Fórmula de Cálculo das Tarifas     

O cálculo das tarifas a fixar para os serviços essenciais obedece à fórmula: 

   Tgi =  ∑
n
i  CDIij  /  ∑

n
i  CUij  

 T – tarifas     g – grupo homogéneo 

 i – troço      j – tipologia de serviço 

 CDI – custo directamente imputável CU – capacidade utilizável 

O cálculo das tarifas interioriza os seguintes conceitos relevantes: 

 - Grupo homogéneo 

 - Tipologia de serviços 

 - Custos directamente imputáveis 

 - Capacidade utilizável 

    

4 4 4 4 ---- Grupos Ho Grupos Ho Grupos Ho Grupos Homogéneosmogéneosmogéneosmogéneos    

4.1 4.1 4.1 4.1 ---- Enquadramento Enquadramento Enquadramento Enquadramento    

Grupo homogéneo é por definição regulamentar, um conjunto de troços de exploração que, 

cumulativamente, apresentam uma relação de identidade quanto às condições tecnológicas 

e de exploração, à tipologia de serviços nele prestados e à estrutura de custos. 

A diferenciação das tarifas por tipologia de serviços, passageiros, mercadorias e marchas, e 

dentro desta entre serviço eléctrico e não eléctrico conforme previsto no artigo 30.º do 

Regulamento n.º 21/2005, atende à influência das características médias do tráfego suportado 

em cada grupo homogéneo, designadamente a velocidade e a agressividade das cargas por 

eixo, por modelação do seu efeito de acordo com o recomendado pela UIC, para estudos de 

natureza económica. 

As linhas da rede ferroviária nacional abrangidas pela aplicabilidade das regras de tarifação 

estão subdivididas em troços elementares, designados por troços de exploração, que foram 
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agregados em 9 grupos, pela sua homogeneidade cumulativa quanto: 

 - Às condições tecnológicas e de exploração; 

 - À tipologia de serviços neles prestados;  

 - À estrutura de custos. 

Para definição dos grupos homogéneos, foram avaliadas as três vertentes, em função de 

parâmetros que se consideram determinantes para a harmonização: 

- Nas condições tecnológicas e de exploração, consideram-se o tipo de cantonamento a que 

os vários troços de exploração estão sujeitos, isto é, se o cantonamento é automático, 

telefónico ou em regime de exploração simplificado, se a rede é ou não electrificada, se existe 

sistema de rádio solo-comboio. 

- Na tipologia de serviços neles prestados, atende-se à intensidade do tráfego e à 

predominância do tipo de serviço, isto é, se é de passageiros, mercadorias ou misto e dentro 

do serviço de passageiros se é essencialmente suburbano.  

- Na estrutura de custos, considera-se que os troços que integram o mesmo grupo homogéneo 

integram as mesmas valências no apuramento dos seus custos, quer no que respeita à sua 

manutenção, quer ao seu guarnecimento para efeitos de exploração, dispondo dos mesmos 

sistemas e equipamentos instalados, designadamente tipo de via única ou múltipla, sistemas de 

sinalização automática, sistemas de controlo de velocidade, sistema de rádio solo-comboio e 

de electrificação.  

 

4.2 4.2 4.2 4.2 –––– Grupos Homogéneos consi Grupos Homogéneos consi Grupos Homogéneos consi Grupos Homogéneos considerados derados derados derados     
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Codigo Designação Linhas ou Troços de Linha Classificação 

GH 1 S uburbano L isboa

L. Sintra
L. Cascais
L. Cintura e Conc.Sete Rios
L. Sul Tr. Campolide/Setúbal
L. Oeste - Tr. Cacém / Meleças
Conc. Xabregas

- Linhas electrificadas, dotadas com cantonamento automático, com 
controlo de velovidade e rádio solo comboio 
- com forte intensidade de tráfego 
- com tráfego de passageiros muito dominante - superior a 90% 
- com tráfego de suburbanos muito predominante -  superior a 80% 

GH 2 S uburbano P orto

L. Minho - Tr. Porto S. Bento/Nine
L. Douro - Tr. Ermesinde / Caíde
R. Braga
L. Guimarães

- Linhas electrificadas, dotadas com sistemas de cantonamento 
automático e rádio solo comboio. 
- com forte intensidade de tráfego  
- com forte tráfego de passageiros - superior a 75% 
- com tráfego de suburbanos predominante - 75 a 50% do tráfego

GH 3 L . Norte troço suburbano de L isboa L. Norte - Tr. Lisboa /Azambuja

- Linhas electrificadas, dotadas com cantonamento automático, com 
controlo de velovidade e rádio solo comboio 
- com forte intensidade de tráfego 
- com tráfego de passageiros muito dominante - superior a 75% 
- com tráfego de suburbanos e regional predominante -  superior 50% 

GH 4 L . Norte troço Azambuja-Aveiro L. Norte - Tr. Azambuja / Aveiro

- Linhas electrificadas, dotadas com cantonamento automático, com 
controlo de velovidade e rádio solo comboio 
- com forte intensidade de tráfego 
- com tráfego misto sendo o de passageiros superior ao de mercadorias 

GH 5 L . Norte troço suburbano do P orto L. Norte - Tr. Aveiro / Porto

- Linhas electrificadas, dotadas com cantonamento automático, com 
controlo de velovidade e rádio solo comboio 
- com forte intensidade de tráfego 
- com tráfego de passageiros dominante 
- com tráfego de suburbanos e regional predominante -  superior 50% 

GH 6
L inhas electrificadas, com cantonamento 
automático, com tráfego misto < 50 
comboios/dia

L. Beira Alta - Tr. Pampilhosa / V. Formoso
L. Beira Baixa - Tr.Entroncamento / Castelo Branco
R. Alfarelos
R. Tomar
L. Oeste - Tr. Louriçal / Figueira Foz
L. Sul - Tr. Setubal / Tunes
L. Algarve - Tr. Tunes / Faro
Conc. Poceirão
Conc. Agualva
Conc. Águas Moura
L. Alentejo - Tr. Pinhal Novo / Bombel
L. Alentejo - Tr. Ourique / Funcheira

- Linhas electrificadas, dotadas com cantonamento automático, sistema 
Convel e rádio solo comboio 
- com fraca intensidade de tráfego  (< 50 comboios diários) 
- com tráfego misto 

GH 7
L inhas electrificadas, com cantonamento 
automático, com tráfego de mer-cadorias 
preponderante 

L. Leixões
Conc. S.Gemil
Conc Verride
L. Sines
L. Vendas Novas - Tr. Setil / Vidigal
Conc. Bombel
Conc. Norte do Setil
Conc. Funcheira
Conc. Ermidas

- Linhas electrificadas, dotadas com cantonamento automático  e rádio 
solo comboio 
- com fraca intensidade de tráfego 
- com tráfego de mercadorias dominante - superior 75% 

GH 8
L inhas não electrificadas, com cantonamento 
telefónico, com tráfego misto < 50 
comboios/dia

L. Minho - Tr. Nine / Valença/Tuy
L. Douro - Tr.Caíde / Pocinho
L. Oeste - Tr. Mira Sintra (Meleças) / Louriçal
L. Leste - Tr. Abrantes / Elvas
R. Cáceres - Tr Torre das Vargens / Marvão
L. Algarve - Tr. Faro / V. Real
L. Algarve Tr. Tunes / Lagos
L. B. Baixa - Tr. Castelo Branco / Guarda
L. Alentejo - Tr. Barreiro / Pinhal Novo
L. Alentejo - Tr. Bombel /Ourique
L. Vendas Novas - Tr. Vidigal / Vendas Novas
R. Figueira Foz
L. Évora - Tr. Casa Branca / Évora 

- Linhas exploradas em regime de cantonamento telefónico, não 
electrificadas, sem controlo de velocidade e sem rádio solo 
comboio na generalidade do trajecto 
- com fraca intensidade de tráfego  (< 50 comboios diários)
- com tráfego misto sendo o de passageiros superior ao de 
mercadorias 

GH 9 L inhas não electrificadas, com cantonamento 
em R .E .S .

L. Évora - Tr Évora / Estremoz
- Linhas exploradas em regime R.E.S., não electrificadas, sem 
controlo de velocidade e sem rádio solo comboio 
- com fraca intensidade de tráfego  (< 50 comboios diários)

GRUPOS HOMOGÉNEOS

 

5 5 5 5 –––– Custos Directamente Imputáveis Custos Directamente Imputáveis Custos Directamente Imputáveis Custos Directamente Imputáveis    

5.1 5.1 5.1 5.1 ---- Enquadramento Enquadramento Enquadramento Enquadramento    

Os custos directamente imputáveis são encontrados por recurso às seguintes regras gerais: 

5.1.1. São considerados, relativamente a cada parte da infra-estrutura, os custos directamente 

imputáveis que resultam, de forma directa, da prestação dos seguintes serviços:  
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a) Tratamento dos pedidos de capacidade;  

b) Direito de utilização da capacidade concedida;  

c) Utilização de vias, agulhas e entroncamentos;  

d) Comando e controlo da circulação, incluindo regulação, sinalização e expedição, 

comunicação e transmissão de informações aos operadores sobre a circulação ou 

movimentos de manobra do material circulante (com excepção de informações de natureza 

comercial); 

e) Comunicação e transmissão de outras informações aos operadores, estritamente necessárias 

à operacionalização ou funcionamento do serviço para o qual a capacidade lhes é 

concedida;  

f) Acesso por via férrea a instalações de serviços (estações de passageiros, seus edifícios e 

outras instalações; instalações de abastecimento de combustível; terminais de mercadorias; 

estações de triagem; instalações de formação das composições; feixes de resguardo; 

instalações de manutenção e outras instalações técnicas);  

g) Utilização das infra-estruturas e equipamentos de fornecimento, transformação e distribuição 

de energia eléctrica para tracção;  

h) Prestação de socorro ferroviário em caso de perturbação da circulação resultante de falha 

técnica ou acidente, nos termos previstos no artigo 51.º do Decreto-Lei n.º 270/2003, alterado 

pelo Decreto-Lei 231/2007. 

5.1.2. Os custos considerados são os relativos a manutenção e conservação das infra-estruturas 

e demais equipamentos e instalações afectos à prestação dos serviços referidos em 5.1, 

pessoal, instalações, segurança, limpeza, consumos de água e electricidade, equipamentos, 

sistemas e telecomunicações. 

Relativamente a todos os custos considerados, existe um nexo de imputação directo entre a 

prestação dos serviços referidos em 5.1.1 e os custos em causa.  

5.1.3. Relativamente aos custos directamente imputáveis à utilização de vias, agulhas e 

entroncamentos, apenas são considerados os referidos em 5.1.2 que sejam directamente 

emergentes das actividades destinadas a garantir a gestão e supervisão da via e das obras de 

arte, a manutenção e conservação da via, nesta se compreendendo a plena via, as AMV, os 

muros e as vedações, a manutenção e conservação das obras de arte, nestas se 

compreendendo as pontes, os túneis e os aquedutos.  
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5.1.4. Relativamente aos custos directamente imputáveis ao comando e controlo da 

circulação, apenas são considerados os referidos em 5.1.2 que sejam directamente 

emergentes das actividades de manutenção e conservação dos sistemas de controlo, 

nomeadamente a sinalização, o CONVEL e o rádio solo-comboio, e de comando e controlo da 

circulação, concretamente os relativos aos recursos existentes no posto central de comando, 

nos postos de comando e nas estações na parte em que estejam afectos à mesma.  

5.1.5. Relativamente aos custos directamente imputáveis à prestação de informações aos 

operadores, apenas são considerados os referidos em 5.1.2 que sejam directamente 

emergentes das actividades destinadas a coligir, tratar e disponibilizar informação aos 

operadores.  

5.1.6. Relativamente aos custos directamente imputáveis ao fornecimento de serviços nas 

estações de passageiros, seus edifícios e outras instalações, apenas são considerados os 

referidos em 5.1.2 que sejam directamente emergentes das actividades de gestão e supervisão 

da manutenção e conservação dos mesmos, garantia dos acessos aos cais e plataformas, 

incluindo elevadores e escadas rolantes, segurança das estações de passageiros, seus edifícios, 

cais e plataformas e outras instalações, manutenção e conservação dos cais e plataformas, 

incluindo as coberturas.  

5.1.7. Relativamente aos custos directamente imputáveis ao acesso por via férrea a instalações 

de abastecimento de combustível,  terminais de mercadorias, estações de triagem, instalações 

de formação das composições, feixes de resguardo, instalações de manutenção e outras 

instalações técnicas, apenas são considerados os referidos em 5.1.2 que sejam directamente 

emergentes das actividades de gestão e supervisão da manutenção e conservação das vias 

de serviço que dão acesso a tais instalações, manutenção e conservação dessas vias, 

manobras nelas executadas pelos operadores. 

5.1.8. Relativamente aos custos directamente imputáveis à utilização das infra-estruturas e 

equipamentos de fornecimento, transformação e distribuição de energia eléctrica para 

tracção, apenas são considerados os referidos em 5.1.2 que sejam directamente emergentes 

das actividades de comando, supervisão e gestão das subestações, da catenária, dos postos 

de catenária e dos transformadores, da gestão e supervisão da sua manutenção e 

conservação, bem como da sua manutenção e conservação. 

O tráfego ferroviário que não utilize tracção eléctrica suporta uma percentagem inferior a 50%, 

dos custos da gestão e supervisão da manutenção e conservação das subestações da 

catenária, dos postos de catenária e dos transformadores, bem como da sua manutenção e 
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conservação. A percentagem considerada corresponde ao peso do tráfego em tracção não 

eléctrica  relativamente ao total do tráfego, medidos em Ck’s. 

5.1.9. Relativamente aos custos directamente imputáveis ao socorro ferroviário,  apenas são 

considerados os referidos em 5.1.2 que sejam directamente emergentes de monitorização, 

acompanhamento e resolução de perturbações da circulação que envolvam a prestação de 

socorro ferroviário a um ou mais operadores.  

5.1.10. Relativamente a custos comuns à prestação de vários serviços, incluindo os custos 

comuns a serviços incluídos nos serviços essenciais e outros, estes são imputados em função de 

critérios objectivos.  

Assim, para a imputação dos custos comuns de pessoal de enquadramento e dos consumíveis, 

as rubricas mais importantes, são utilizadas grelhas de repartição baseadas na actividade 

específica de cada especialidade. 

5.2 5.2 5.2 5.2 ---- Concretização Concretização Concretização Concretização    

Para apuramento dos custos de suporte à fixação das tarifas de utilização da infra-estrutura, a 

Rede Ferroviária é segmentada em troços elementares, designados genericamente por troços 

de exploração, que, de acordo com os critérios cumulativos definidos no Regulamento n.º 

21/2005, foram agregados em nove grupos homogéneos. 

O cálculo das tarifas de cada grupo homogéneo resulta da divisão do somatório dos custos 

directamente imputáveis a cada troço de exploração integrado no grupo homogéneo pelo 

somatório das respectivas Capacidades Utilizáveis.  

Dentro de cada grupo homogéneo, a diferenciação das tarifas por tipologia de serviços – 

passageiros, mercadorias e marchas – atendeu à influência das características médias do 

tráfego suportado em cada grupo homogéneo, designadamente a velocidade e a 

agressividade das cargas por eixo, por modelação do seu efeito nos custos de via, de acordo 

com o recomendado pela UIC para estudos de natureza económica. 

Enquanto couber ao Estado a assunção dos investimentos em ILD’s, as tarifas a aplicar aos 

operadores pela prestação dos serviços essenciais não integram qualquer componente 

correspondente à recuperação dos custos com a realização desses investimentos. 

Para o Directório da Rede de 2006, os custos operacionais da actividade de gestão das infra-

estruturas foram determinados a partir dos dados previsionais de suporte à elaboração das 

contas de regulação, conhecidos à data (a REFER está obrigada à apresentação de contas de 

regulação para fundamentação das tarifas publicadas, mas no primeiro ano da sua 
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elaboração, a sua apresentação foi remetida, a título excepcional, para 31 de Agosto de 

2005). 

Na perspectiva dos serviços prestados pela REFER, são repartidos os custos operacionais de 

gestão da infra-estrutura, sendo, nos custos relativos aos serviços essenciais, distinguidos os 

directamente imputáveis à exploração do serviço de transporte ferroviário e que resultam, de 

forma directa, da prestação dos serviços descritos no artigo 16.º do Regulamento n.º 21/2005, 

dos a eles associados mas não directamente imputáveis.  

Para o apuramento dos custos directamente imputáveis em cada troço de exploração, 

contribuem os custos da manutenção dos equipamentos técnicos instalados e específicos de 

cada especialidade, materiais, consumíveis e os custos do pessoal que executa e/ou enquadra 

directamente essa actividade.  

Enquadrando os custos directamente imputáveis aos serviços essenciais na óptica das três 

grandes actividades de gestão das infra-estruturas, temos: 

5.2.1. Os custos directamente imputáveis aos serviços essenciais no âmbito da actividade de 

“Gestão da capacidade da infra-estrutura ferroviária” abrangem o tratamento dos pedidos de 

capacidade da infra-estrutura e da inserção no horário técnico dos pedidos de capacidade e 

demais actividades a elas associadas. 

5.2.2. Os custos directamente imputáveis aos serviços essenciais no âmbito da actividade de 

“Gestão da conservação da infra-estrutura ferroviária” incluem os custos de utilização de vias, 

agulhas e entroncamentos, neles se englobando os custos inerentes à manutenção e 

conservação das vias identificadas como linhas de circulação, os custos imputáveis às 

plataformas e acessos em estações e apeadeiros, neles incluídos os meios mecânicos mas 

somente os de acesso às plataformas e a vigilância nessas plataformas, os custos directamente 

imputáveis às áreas técnicas necessárias para o comando das circulações, os custos 

directamente imputáveis a manutenção e conservação das pontes e túneis integrados nas vias 

de circulação.  

As tarifas para o serviço de transporte ferroviário por tracção eléctrico incorporam também os 

custos directamente imputáveis à manutenção das instalações de tracção, na parte afectável 

ao canal de circulação. 

5.2.3. No âmbito da actividade de “Gestão dos sistemas de comando, controlo e segurança 

da circulação na infra-estrutura ferroviária” os custos directamente imputáveis à prestação dos 

serviços essenciais abrangem duas vertentes distintas, uma relativa à manutenção e 
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conservação dos sistemas de regulação, sinalização e segurança, e outra que corresponde à 

operacionalização do serviço de comando e regulação.  

Os custos directamente imputáveis aos serviços essenciais relativos à manutenção dos sistemas 

referidos englobam a manutenção dos sistemas de sinalização e dos sistemas de controlo de 

velocidade na parte correspondente às linhas de circulação, os relativos ao sistema de rádio 

solo-comboio e as redes e sistemas de telecomunicações de suporte à regulação do tráfego e 

apenas na percentagem em que os mesmas são requeridos para garantir a regulação.  

Na vertente da operacionalização, consideram-se os custos imputáveis ao comando e controlo 

da circulação, abrangendo a actuação nos postos de comando centrais e locais e as Estações 

na parte da sua actividade afectável à circulação, incluindo o guarnecimento de PN’s. 
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Anexo 22Anexo 22Anexo 22Anexo 22    ––––    Metodologia de cálculo da importância correspondente ao Metodologia de cálculo da importância correspondente ao Metodologia de cálculo da importância correspondente ao Metodologia de cálculo da importância correspondente ao 

valor da energia eléctrica para tracção consumida mensalmente pelos valor da energia eléctrica para tracção consumida mensalmente pelos valor da energia eléctrica para tracção consumida mensalmente pelos valor da energia eléctrica para tracção consumida mensalmente pelos 

OperadoresOperadoresOperadoresOperadores    

Ligações a capítulos: 6.3.2.1 

No presente Anexo, utilizam-se as seguintes abreviaturas e siglas: 

SST – Subestação de Tracção 

FEE – Fornecedor de Energia Eléctrica às Subestações de Tracção da REFER 

    

1.1.1.1.    Âmbito e regras geraisÂmbito e regras geraisÂmbito e regras geraisÂmbito e regras gerais    

O presente Anexo estabelece os princípios gerais nos termos dos quais a REFER faculta aos 

Operadores o acesso aos meios sob sua gestão para recepção da energia eléctrica para 

tracção ou lhes assegura o fornecimento dessa energia.  

Entende-se por energia eléctrica para tracção toda a energia que é fornecida ao material 

circulante, independentemente de ser utilizada para os sistemas de tracção ou para 

equipamentos auxiliares, como sistemas de iluminação, climatização ou outros. 

Relativamente aos fornecimentos assegurados pela REFER, estabelece ainda regras relativas à 

determinação dos custos a imputar a cada um dos Operadores. 

Não há qualquer obrigação indemnizatória da REFER por falta de energia para tracção quando 

tal se deva a avaria causada por terceiro, incluindo empresas de transporte ferroviário, 

operações de manutenção programada ou caso de força maior. 

Em caso de falta de energia por interrupção ou falha de fornecimento imputável ao respectivo 

fornecedor ou distribuidor, a compensação que seja devida e seja paga directamente à REFER 

será creditada aos Operadores na proporção dos consumos imputáveis à subestação 

afectada. 

 

2. 2. 2. 2.     Aquisição dAquisição dAquisição dAquisição de energia eléctrica para tracção à REFERe energia eléctrica para tracção à REFERe energia eléctrica para tracção à REFERe energia eléctrica para tracção à REFER    

Em caso de interesse dos Operadores na aquisição à REFER de energia eléctrica para tracção, 

transmitido mediante solicitação escrita com expressa aceitação de todas as regras do 

Directório relativas a essa matéria, pode ser fornecida pela REFER energia eléctrica para tracção 
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através das seguintes SSTs: 

• Irivo 

• Fogueteiro 

• Monte Novo 

• Ermidas-Sado 

• Santiago do Cacém 

• Luzianes 

• Tunes 

• Ródão 

O fornecimento pela REFER está dependente da existência de interesse firme na aquisição por 

operadores com valores de consumo que, no critério da REFER, justifiquem a contratação por 

esta da respectiva aquisição junto das empresas distribuidoras ou comercializadoras de energia 

eléctrica.  

Mesmo quando haja acordado o fornecimento de energia eléctrica para tracção, a REFER não 

é responsável no caso de, por lei ou outro instrumento de observância obrigatória, se verificar a 

impossibilidade superveniente de cumprimento total ou parcial do acordo, caso em que o 

mesmo será resolvido ou reduzido nos termos legais, sem prejuízo da aplicação dos princípios 

gerais da força maior. 

 

3.3.3.3.    Aquisição de energia eléctrica para tracção a terceirosAquisição de energia eléctrica para tracção a terceirosAquisição de energia eléctrica para tracção a terceirosAquisição de energia eléctrica para tracção a terceiros    

Nas SSTs compreendidas no ponto 2, a aquisição de energia eléctrica para tracção pode 

igualmente ser feita a terceiros – empresas distribuidoras ou comercializadoras de energia 

eléctrica – respeitando sempre a capacidade das instalações em causa. 

Nas SSTs da Rede Ferroviária não compreendidas no ponto 2, a aquisição de energia eléctrica 

para tracção deve ser assegurada directamente pelos operadores, respeitando sempre a 

capacidade das instalações em causa.  

A REFER pode prestar o serviço de negociação, como se descreve no ponto 5.3. 
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4.4.4.4.    Acesso à infraAcesso à infraAcesso à infraAcesso à infra----estrutura eléctricaestrutura eléctricaestrutura eléctricaestrutura eléctrica    

A REFER faculta aos operadores o acesso aos meios sob sua gestão para recepção da energia 

eléctrica para tracção que adquiram a terceiros, necessária ao exercício da sua actividade. 

 

5.5.5.5.    Serviços administrativos e de negociaçãoServiços administrativos e de negociaçãoServiços administrativos e de negociaçãoServiços administrativos e de negociação    

5.1.5.1.5.1.5.1.    Serviços administrativosServiços administrativosServiços administrativosServiços administrativos    

Existem três níveis de serviços administrativos, em função das situações de cada subestação de 

tracção eléctrica: 

Serviços do Tipo A – mera Conferência de dados: em subestações cujo contrato de aquisição 

de energia não é celebrado pela REFER e onde existe um único Operador a consumir energia 

eléctrica de tracção (este serviço apenas é prestado quando solicitado); 

Serviços do Tipo B - Conferência de dados e Facturação: em subestações cujo contrato de 

aquisição de energia é celebrado pela REFER e onde existe um único Operador a consumir 

energia eléctrica de tracção (este serviço é sempre adquirido pelo Operador, uma vez que a 

REFER tem necessariamente que proceder àquelas operações); 

Serviços do Tipo C - Conferência de dados, Repartição de consumos e Facturação: em 

subestações onde exista mais de um Operador a consumir energia eléctrica de tracção, 

independentemente do número de contratos de aquisição de energia e das partes respectivas 

(este serviço é sempre adquirido pelos Operadores relativamente a subestações em que a 

REFER seja adquirente e fornecedora de energia eléctrica de tracção; nas outras subestações, 

apenas é prestado quando solicitado). 

 

A lista das subestações, considerando a situação existente à data da edição do presente 

Directório, é a seguinte: 

Serviços do Tipo A: 

Entroncamento; Abrantes; Litém; Alfarelos; Salreu; Travagem; Mortágua; Gouveia; Sobral; Quinta 

Grande; Pegões; Cais do Sodré; Belém; Cruz Quebrada; Paço de Arcos; Carcavelos; S. Pedro. 

 Serviços do Tipo B: 

Irivo; Monte Novo; Ermidas do Sado; Santiago do Cacém; Luzianes; Tunes; Ródão. 
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Serviços do Tipo C: 

Amadora; Vila Franca de Xira; Fogueteiro. 

 

5.2. 5.2. 5.2. 5.2.     TarifasTarifasTarifasTarifas    

Considerando os custos totais actualmente existentes, as tarifas mensais de prestação destes 

serviços são as seguintes, por tipologia: 

Tipo A – 152 euros  

Tipo B – 228 euros 

Tipo C – 304 euros 

Aos valores apurados acresce o imposto sobre o valor acrescentado, à taxa que esteja em 

vigor. 

 

5.3.5.3.5.3.5.3. Serviços de gestão de aquisição de energiaServiços de gestão de aquisição de energiaServiços de gestão de aquisição de energiaServiços de gestão de aquisição de energia    

A REFER presta serviços de gestão da aquisição de energia, compreendendo a 

contratualização da potência necessária, a recepção e conferência de facturas, bem como o 

pagamento. 

O preço mensal pela prestação dos serviços acima referidos, devido por cada empresa de 

transporte ferroviário, é de 1500 euros, a que acresce o imposto sobre o valor acrescentado, à 

taxa que esteja em vigor. 

 

6.6.6.6.    Obrigações das empresas de transporte ferroviárioObrigações das empresas de transporte ferroviárioObrigações das empresas de transporte ferroviárioObrigações das empresas de transporte ferroviário    

6.1.6.1.6.1.6.1.    ContadoresContadoresContadoresContadores    

Os operadores devem proceder à instalação e manutenção de contadores, aferidos e com 

classe de precisão adequada, a bordo das unidades motoras, incluindo: 

a) Contador de Energia Activa Para Tracção Absorvida; 

b) Contador de Energia Activa Para Tracção Restituída; 

c) Contador de Distâncias, em quilómetros. 
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Caso os contadores permitam aceder às leituras de energia através de um sistema de 

telecontagem, devem permitir a memorização de dados durante pelo menos 1 mês, com 

períodos de integração de 15 minutos. 

6.2.6.2.6.2.6.2.    Comunicação de dadosComunicação de dadosComunicação de dadosComunicação de dados    

Os operadores devem comunicar à REFER: 

(a) quais as unidades motoras equipadas com os contadores referidos no ponto 6.1, bem como 

as unidades utilizadas na Rede que não estejam equipadas; 

(b) no caso de unidades motoras não equipadas, todos os dados necessários para determinar 

o consumo específico do material circulante, por forma a permitir à REFER definir e utilizar como 

base de cálculo o consumo de energia eléctrica por quilómetro (kWh/km) de cada comboio-

tipo; 

(c) no caso dos comboios de mercadorias, o consumo específico por comboio-tipo, 

considerando o consumo por tonelada x Km bruta rebocada. 

Os operadores devem ainda comunicar à REFER, até ao quinto dia útil de cada mês, 

relativamente ao mês precedente: 

(d) relativamente às unidades motoras equipadas com os contadores referidos no ponto 6.1, a 

leitura e registo dos mesmos, no fim do seu programa diário de serviços, tendo a REFER o direito 

de verificar ou mandar auditar os dados de energia eléctrica e a sua recolha, a qualquer 

momento; 

(e) relativamente a cada comboio de mercadorias a tonelada x Km bruta rebocada (TKBR) com 

recurso à tracção eléctrica. 

    

6.3.6.3.6.3.6.3.    PagamentoPagamentoPagamentoPagamento    

A prestação de serviços administrativos é assegurada mediante pagamento à REFER do valor 

mensal definido. 

Os operadores devem entregar à REFER, para que esta efectue o pagamento devido, a 

importância correspondente ao valor da energia eléctrica para tracção consumida em cada 

mês. 

Para efeitos do disposto no parágrafo anterior, os operadores devem entregar mensalmente à 

REFER uma quantia correspondente ao valor médio mensal do consumo dos últimos seis meses, 



DIRECTÓRIO DA REDE 2008DIRECTÓRIO DA REDE 2008DIRECTÓRIO DA REDE 2008DIRECTÓRIO DA REDE 2008        Anexo  22Anexo  22Anexo  22Anexo  22    

    

  126 

acrescido ou deduzido do montante correspondente à diferença entre o valor do consumo real 

e do valor facturado no mês imediatamente anterior. 

O valor mensal será calculado de acordo com o método descrito no ponto 7 e entregue 

juntamente com a mensalidade referente aos serviços administrativos. 

 

7.7.7.7.    CálculoCálculoCálculoCálculo    

A REFER determina os custos de Energia Eléctrica para Tracção imputáveis a cada operador e 

fornece os cálculos respectivos. 

Enquanto não se dispuser de instrumentos de cálculo que permitam imputar em termos mais 

rigorosos os consumos de energia para tracção aos diferentes períodos tarifários da energia 

eléctrica, o consumo a imputar a cada composição é calculado nos termos dos pontos 

seguintes.  

7.1.7.1.7.1.7.1.    Energia consumida por cada Unidade MotoraEnergia consumida por cada Unidade MotoraEnergia consumida por cada Unidade MotoraEnergia consumida por cada Unidade Motora    

7.1.1.7.1.1.7.1.1.7.1.1.    Unidades com contadoresUnidades com contadoresUnidades com contadoresUnidades com contadores    

Para as unidades que dispõem dos contadores referidos no ponto 6.1, os consumos são 

apurados por recurso à fórmula: 

jijiji EREAC −=  

sendo: 

Cji = energia eléctrica para tracção efectivamente consumida pela Unidade Motora j durante o 

mês i 

EAji – energia eléctrica para tracção absorvida, pela Unidade Motora j, durante o mês i 

ERji – energia eléctrica para tracção restituída, pela Unidade Motora j, durante o mês i 

A energia para tracção referente a cada unidade no mês i em cada Zona (entendendo-se por 

Zona o conjunto de troços alimentados por uma Subestação de Tracção)  é determinada pela 

fórmula: 

ji

jkiji
ji Dkm

DkmC
EEMzk

×

=  

sendo: 

EEMzkji = Energia Eléctrica Motora da unidade j na Zona alimentada pela SST k referente ao mês 
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i 

Cji = energia eléctrica para tracção efectivamente consumida pela Unidade Motora j durante o 

mês i 

Dkmjki = Distância quilométrica percorrida pela unidade j na Zona k no mês i 

Dkmji = Distância quilométrica total percorrida pela unidade j no mês i 

7.1.2.7.1.2.7.1.2.7.1.2.    Unidades sem contadoresUnidades sem contadoresUnidades sem contadoresUnidades sem contadores    

Para as unidades que não dispõem dos contadores referidos no ponto 6.1,  a REFER determina: 

a) O consumo especifico de energia eléctrica por quilómetro (kWh/km) de cada comboio-

tipo que circula em cada uma das zonas: 

CeEkmj = Consumo específico de energia eléctrica por quilómetro da unidade j 

b) As distâncias quilométricas percorridas por cada uma das unidades em cada zona: 

Dkmjk = Distância quilométrica percorrida pela unidade j na Zona k 

A energia para tracção referente a cada unidade no mês i em cada Zona é determinada pela 

fórmula: 

jkjji DkmCeEkmEEMzk ×=  

sendo: 

EEMzkji = Energia Eléctrica Motora da unidade j na Zona alimentada pela SST k referente ao mês 

i 

CeEkmj = Consumo específico de energia eléctrica por quilómetro da unidade j; 

Dkmjk = Distancia quilométrica percorrida pela unidade j na Zona k 

7.2.7.2.7.2.7.2.    EEEEnergia consumida por cada operadornergia consumida por cada operadornergia consumida por cada operadornergia consumida por cada operador    

A Energia Eléctrica Motora consumida por cada operador numa determinada Zona k no mês i, 

é determinada pela fórmula: 

∑= jipip EEMzkEEMTzk  

sendo: 

EEMTzkip = Energia Eléctrica Motora total do Operador p na Zona k referente ao mês i; 

EEMzkjip = Energia Eléctrica Motora da unidade j na Zona alimentada pela Subestação de 
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Tracção k referente ao mês i do Operador p. 

7.3.7.3.7.3.7.3.    Rácio de perdasRácio de perdasRácio de perdasRácio de perdas    

Existem dois factores que justificam a necessidade deste rácio: 

(a) Perdas de condução e exploração da Rede Eléctrica de Tracção; 

(b) Não contabilização da energia eléctrica restituída pelo Sistema Eléctrico de Tracção ao 

fornecedor de energia eléctrica (EDP/REN). 

O rácio é determinado mensalmente através da relação da energia eléctrica total 

contabilizada nas instalações fixas de tracção e o consumo de energia eléctrica para tracção 

de todas as unidades motoras que circulam nos troços alimentados por essas mesmas 

instalações. 

É calculado um rácio para cada Zona. 

Em zonas onde seja difícil determinar o rácio, este pode ser extrapolado a partir do referente a 

outra zona com características similares. Nesta situação, deve existir um acordo entre a REFER e 

todos os operadores envolvidos. 

O rácio referente ao mês i numa determinada Zona k é determinado pela fórmula: 

∑
=

ip

i
ki EEMTzk

EETzk
RP  

sendo: 

RPki = Rácio de Perdas relativo ao mês i na Zona alimentada pela SST k 

EETzki = Energia Eléctrica fornecida pela SST que alimenta a Zona k referente ao mês i (Valor 

constante na factura da SST k no mês i do FEE) 

EEMTzkip = Energia Eléctrica Motora total do Operador p na Zona alimentada pela SST k 

referente ao mês i, conforme 7.2 

7.4.7.4.7.4.7.4.    Custo médio da energiaCusto médio da energiaCusto médio da energiaCusto médio da energia    

O custo médio da Energia (kWh) em cada Zona é determinado pela fórmula seguinte: 

i

i
i EETzk

CTEEzk
CmEEzk =  

sendo: 

CTEEzki = Custo total da Energia Eléctrica fornecida pela SST que alimenta a Zona k no mês i 
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(Valor constante na factura da SST k no mês i do FEE) 

CmEEzki = Custo médio do kWh fornecido pela SST que alimenta a Zona k no mês i; 

EETzki = Energia Eléctrica total fornecida pela SST que alimenta a Zona k no mês i (Valor 

constante na factura da SST k no mês i do FEE) 

7.5.7.5.7.5.7.5.    Cálculo do encargo mensalCálculo do encargo mensalCálculo do encargo mensalCálculo do encargo mensal    

O encargo mensal relativo à Energia Eléctrica Motora do Operador p na Zona k corresponde a: 

iikii CmEEzkEEMTzkRPPEzk ××=  

sendo: 

RPki = Rácio de Perdas conforme definição constante no ponto 7.3 

EEMTzki = Energia Eléctrica Motora na Zona k no mês i, conforme definição constante do ponto 

7.2 

CmEEzF = Custo médio do kWh fornecido na Zona k no mês i, conforme 7.4 
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Anexo 23Anexo 23Anexo 23Anexo 23    ––––    TarifasTarifasTarifasTarifas de mão de obra de mão de obra de mão de obra de mão de obra    

Ligações a capítulos: 6.3.2.2; 6.3.3 

 

CategoriaCategoriaCategoriaCategoria    Tarifa/HoraTarifa/HoraTarifa/HoraTarifa/Hora    (€) 

Carreira Operacional Carreira Operacional Carreira Operacional Carreira Operacional ---- Área de Circulação Área de Circulação Área de Circulação Área de Circulação     
INSPECTOR DE CIRCULAÇÃO 30,53 
CONTROLADOR DE CIRCULAÇÃO 23,49 
OPERADOR DE CIRCULAÇÃO 19,63 
OPERADOR DE MANOBRAS 18,31 
Carreira Operacional Carreira Operacional Carreira Operacional Carreira Operacional ---- Área de Infraestruturas Área de Infraestruturas Área de Infraestruturas Área de Infraestruturas      
SUPERVISOR DE INFRAESTRUTURAS 29,26 
ENCARREGADO DE INFRAESTRUTURAS 23,70 
OPERADOR DE INFRAESTRUTURAS 21,39 
Carreira de A.Op. Carreira de A.Op. Carreira de A.Op. Carreira de A.Op. ---- Área de Condução de Veículos Automóveis Área de Condução de Veículos Automóveis Área de Condução de Veículos Automóveis Área de Condução de Veículos Automóveis      
MOTORISTA 20,61 
Carreira TécnicoCarreira TécnicoCarreira TécnicoCarreira Técnico----AdministrativaAdministrativaAdministrativaAdministrativa      
OPERADOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 16,44 
Carreira de EspecialistaCarreira de EspecialistaCarreira de EspecialistaCarreira de Especialista      
ESPECIALISTA 30,67 
Carreira TécnicaCarreira TécnicaCarreira TécnicaCarreira Técnica      
TÉCNICO 41,97 
TÉCNICO ESPECIALISTA 63,81 
TÉCNICO SÉNIOR 82,82 
CONSULTOR 86,10 

 

Aos valores a facturar, acrescerá o imposto sobre o valor acrescentado, à taxa legal que estiver em vigor. 
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Anexo 24Anexo 24Anexo 24Anexo 24    ––––    Tarifas de UTarifas de UTarifas de UTarifas de Utilização de Estações e Apeadeirostilização de Estações e Apeadeirostilização de Estações e Apeadeirostilização de Estações e Apeadeiros    

Ligações a capítulos: 6.3.2.4 

LinhaLinhaLinhaLinha    Estação / ApeadeiroEstação / ApeadeiroEstação / ApeadeiroEstação / Apeadeiro    

 

Tarifa por paragem de Tarifa por paragem de Tarifa por paragem de Tarifa por paragem de 
comboio de passageiros (comboio de passageiros (comboio de passageiros (comboio de passageiros (€    

sem IVA)sem IVA)sem IVA)sem IVA)    

Minho Porto Campanhã  3,53 

Minho Famalicão  0,57 

Minho Viana do Castelo  0,42 

Minho Barcelos  0,40 

Minho Barroselas  0,11 

Minho Darque  0,27 

Minho Tamel  0,23 

Minho Caminha  0,77 

Minho Valença  1,31 

Minho Vila Nova da Cerveira  0,25 

Braga Braga  1,84 

Douro Régua  0,43 

Douro Ermida  0,12 

Douro Aregos  0,23 

Douro Mosteirô  0,12 

Douro Rede  0,22 

Douro Pinhão  0,16 

Douro Tua  0,13 

Douro Pocinho  0,29 

Norte Lisboa St.ª Apolónia  3,42 

Norte Oriente  2,00 

Norte Setil  1,09 

Norte Entroncamento  1,03 

Norte Santarém  0,43 

Norte Riachos - Torres Novas - Golegã  0,39 

Norte Vale de Santarém  0,20 

Norte Mato Miranda  0,20 

Norte Vale Figueira  0,19 

Norte Chão de Maçãs - Fátima  0,76 

Norte Caxarias  0,48 

Norte Paialvo  0,51 

Norte Pombal  0,74 

Norte Albergaria dos Doze  0,76 

Norte Alfarelos  0,34 

Norte Coimbra-B  0,90 

Norte Souselas  0,39 

Norte Pampilhosa  0,78 

Norte Mealhada  0,53 

Norte Mogofores  0,64 
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LinhaLinhaLinhaLinha    Estação / ApeadeiroEstação / ApeadeiroEstação / ApeadeiroEstação / Apeadeiro    

 

Tarifa por paragem de Tarifa por paragem de Tarifa por paragem de Tarifa por paragem de 
comboio de passageiros (comboio de passageiros (comboio de passageiros (comboio de passageiros (€    

sem IVA)sem IVA)sem IVA)sem IVA)    

Norte Aveiro  0,92 

Norte Espinho  - 

Norte Gaia  0,41 

Beira Alta Luso - Buçaco  1,69 

Beira Alta Mangualde  3,82 

Beira Alta Nelas  1,96 

Beira Alta St.ª Comba Dão  1,96 

Beira Alta Canas - Felgueira  4,31 

Beira Alta Carregal do Sal  3,30 

Beira Alta Mortágua  3,29 

Beira Alta Oliveirinha - Cabanas  4,27 

Beira Alta Guarda  3,05 

Beira Alta Celorico da Beira  0,69 

Beira Alta Contenças  0,87 

Beira Alta Fornos de Algodores  0,64 

Beira Alta Gouveia  0,81 

Beira Alta Pinhel  0,94 

Beira Alta Vila Franca das Naves  0,95 

Beira Alta Vilar Formoso  2,38 

Beira Alta Cerdeira  0,51 

Alfarelos Verride  0,25 

Oeste Mira Sintra-Meleças  1,66 

Oeste Sabugo  0,15 

Oeste Torres Vedras  1,44 

Oeste Dois Portos  0,16 

Oeste Mafra  2,16 

Oeste Malveira  1,43 

Oeste Pero Negro  0,05 

Oeste Bombarral  0,88 

Oeste Caldas da Rainha  1,67 

Oeste Outeiro  0,14 

Oeste Ramalhal  0,21 

Oeste Leiria  0,42 

Oeste Martingança  0,38 

Oeste Pataias  0,62 

Oeste S. Martinho do Porto  0,55 

Oeste Valado  0,12 

Oeste Monte Real  0,39 

Oeste Amieira  0,63 

Oeste Louriçal  0,33 

Oeste Bifurcação de Lares  2,20 

Oeste Figueira da Foz  1,09 

Oeste Fontela  0,22 
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LinhaLinhaLinhaLinha    Estação / ApeadeiroEstação / ApeadeiroEstação / ApeadeiroEstação / Apeadeiro    

 

Tarifa por paragem de Tarifa por paragem de Tarifa por paragem de Tarifa por paragem de 
comboio de passageiros (comboio de passageiros (comboio de passageiros (comboio de passageiros (€    

sem IVA)sem IVA)sem IVA)sem IVA)    

Tomar Tomar  0,68 

Tomar St.ª Cita  0,30 

Beira Baixa Abrantes  0,43 

Beira Baixa Almourol  0,06 

Beira Baixa Barquinha  0,28 

Beira Baixa Praia do Ribatejo  0,28 

Beira Baixa Tramagal  0,16 

Beira Baixa Alferrarede  0,80 

Beira Baixa Mouriscas - A  0,34 

Beira Baixa Alvega-Ortiga  0,25 

Beira Baixa Belver  0,99 

Beira Baixa Castelo Branco  0,97 

Beira Baixa Barca da Amieira  0,48 

Beira Baixa Fratel  0,55 

Beira Baixa Ródão  0,61 

Beira Baixa Sarnadas  0,68 

Beira Baixa Alcains  1,03 

Beira Baixa Castelo Novo  0,83 

Beira Baixa Vale de Prazeres  1,04 

Beira Baixa Fatela - Penamacor  0,20 

Beira Baixa Fundão  0,27 

Beira Baixa Covilhã  0,45 

Beira Baixa Belmonte - Manteigas  0,53 

Beira Baixa Sabugal  0,41 

Cáceres Castelo de Vide  0,68 

Cáceres Marvão-Beirã  0,61 

Cáceres Vale do Peso  0,23 

Leste Bemposta  0,49 

Leste Ponte de Sôr  0,75 

Leste Torre das Vargens  0,61 

Leste Crato  0,32 

Leste Portalegre  0,65 

Leste Elvas  0,83 

Leste Santa Eulália  0,20 

Cintura Alcântara -Terra  3,48 

Cintura Campolide  0,21 

Cintura Entrecampos  0,94 

Cintura Roma-Areeiro  0,78 

Cintura Sete Rios  2,39 

Alentejo Poceirão  14,27 

Alentejo Vendas Novas  1,15 

Alentejo Casa Branca  1,79 

Alentejo Beja  1,72 
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LinhaLinhaLinhaLinha    Estação / ApeadeiroEstação / ApeadeiroEstação / ApeadeiroEstação / Apeadeiro    

 

Tarifa por paragem de Tarifa por paragem de Tarifa por paragem de Tarifa por paragem de 
comboio de passageiros (comboio de passageiros (comboio de passageiros (comboio de passageiros (€    

sem IVA)sem IVA)sem IVA)sem IVA)    

Alentejo Cuba  0,73 

Alentejo Vila Nova da Baronia  0,54 

Sul Pinhal Novo  1,32 

Sul Palmela A  0,59 

Sul Setúbal  2,61 

Sul Venda do Alcaide  0,57 

Sul Praça do Quebedo  0,02 

Sul Alcácer do Sal  0,62 

Sul Funcheira  2,00 

Évora Évora  1,16 

Algarve Lagos  0,99 

Algarve Portimão  2,50 

Algarve Silves  2,41 

Algarve Faro  2,54 

Algarve Albufeira  0,06 

Algarve Loulé  0,77 

Algarve Tunes  0,79 

Algarve Tavira  2,65 

Algarve Vila Real de Stº António  2,00 

Algarve Fuseta  0,01 

Algarve Olhão  1,02 

Figueira Foz Cantanhede   1,25 

 

Aos valores a facturar, acresce o imposto sobre o valor acrescentado, à taxa legal que 

estiver em vigor. 
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AnexoAnexoAnexoAnexo 25 25 25 25    ––––    Tabela de motivos de atraso do Regime de Melhoria de Tabela de motivos de atraso do Regime de Melhoria de Tabela de motivos de atraso do Regime de Melhoria de Tabela de motivos de atraso do Regime de Melhoria de 

DesempenhoDesempenhoDesempenhoDesempenho    

Ligações a capítulos: 6.4.3 

CAUSAS DE ATRASOS E OCORRÊNCIASCAUSAS DE ATRASOS E OCORRÊNCIASCAUSAS DE ATRASOS E OCORRÊNCIASCAUSAS DE ATRASOS E OCORRÊNCIAS    
CódigoCódigoCódigoCódigo    DescriçãoDescriçãoDescriçãoDescrição    

0 Não atribuido 
300300300300    OPERACIONAL OPERACIONAL OPERACIONAL OPERACIONAL ---- SERVIÇO OPERACIONAL SERVIÇO OPERACIONAL SERVIÇO OPERACIONAL SERVIÇO OPERACIONAL    

301 Tempo perdido em trajecto 
302 Paragem extraordinária 

320320320320    OPERACIONAL OPERACIONAL OPERACIONAL OPERACIONAL ---- INCOMPATIBILIDADE HORÁRIO / INFRA INCOMPATIBILIDADE HORÁRIO / INFRA INCOMPATIBILIDADE HORÁRIO / INFRA INCOMPATIBILIDADE HORÁRIO / INFRA----ESTRUTURAESTRUTURAESTRUTURAESTRUTURA    
321 Concepção de Horário 
322 Alteração na TVM 

340340340340    OPERACIONAL OPERACIONAL OPERACIONAL OPERACIONAL ---- CIRCULAÇÃO CIRCULAÇÃO CIRCULAÇÃO CIRCULAÇÃO    
341 Cruzamento 
342 Entrega de Documentação 
343 Linha Ocupada 
344 Linha Desviada 

360360360360    OPERACIONAL OPERACIONAL OPERACIONAL OPERACIONAL ---- REGRA REGRA REGRA REGRAS DE PRIORIDADES DE PRIORIDADES DE PRIORIDADES DE PRIORIDADE    
361 Regras de Prioridade 

380380380380    COMERCIAL COMERCIAL COMERCIAL COMERCIAL ---- SERVIÇO COMERCIAL SERVIÇO COMERCIAL SERVIÇO COMERCIAL SERVIÇO COMERCIAL    
381 Paragem extraordinária 
382 Enlace de passageiros 
383 Desarranjo de carga 
384 Cargas e Descargas 
385 Supressão a pedido do Operador 

400400400400    COMERCIAL COMERCIAL COMERCIAL COMERCIAL ---- SERVIÇO DE PASSAGEIROS SERVIÇO DE PASSAGEIROS SERVIÇO DE PASSAGEIROS SERVIÇO DE PASSAGEIROS    
401 Embarque / Desembarque de Passageiros 
402 Ocorrência com passageiros 

420420420420    MATERIAL CIRCULANTE MATERIAL CIRCULANTE MATERIAL CIRCULANTE MATERIAL CIRCULANTE ---- GESTÃO DE MATERIAL GESTÃO DE MATERIAL GESTÃO DE MATERIAL GESTÃO DE MATERIAL    
421 Formação/Manobras 
422 Enlace de material 
423 Troca de material 
424 Abastecimento 
425 Farol de cauda 
426 Excesso de carga 
427 Alteração tipo marcha 

440440440440    MATERIAL CIRCULANTE MATERIAL CIRCULANTE MATERIAL CIRCULANTE MATERIAL CIRCULANTE ---- AVARIA/ANOMALIA DE MATERIAL AVARIA/ANOMALIA DE MATERIAL AVARIA/ANOMALIA DE MATERIAL AVARIA/ANOMALIA DE MATERIAL    
441 Avaria de material motor 
442 Anomalia de material motor 
443 Avaria de material rebocado 
444 Anomalia de material rebocado 
445 Falta capacidade tracção 
446 Patinhagens 
447 Convel (m) 
448 Actuação Homem-morto 
449 Deficiência de Pantógrafo 
450 Falta de fita registadora 

460460460460    PESSOAL PESSOAL PESSOAL PESSOAL ---- PESSOAL PESSOAL PESSOAL PESSOAL    
461 Conflito laboral 
462 Ocorrência c/ Pessoal 

480480480480    INFRAINFRAINFRAINFRA----ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ---- VIA VIA VIA VIA    
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CAUSAS DE ATRASOS E OCORRÊNCIASCAUSAS DE ATRASOS E OCORRÊNCIASCAUSAS DE ATRASOS E OCORRÊNCIASCAUSAS DE ATRASOS E OCORRÊNCIAS    
CódigoCódigoCódigoCódigo    DescriçãoDescriçãoDescriçãoDescrição    

481 Deficiência de via 
482 Avaria Mecânica em AMV 
483 Trabalhos na via 

500500500500    INFRAINFRAINFRAINFRA----ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ---- SINALIZAÇÃO SINALIZAÇÃO SINALIZAÇÃO SINALIZAÇÃO    
501 Avaria em sinal 
502 Avaria Eléctrica em AMV 
503 Avaria em circuito via 
504 Ocupação intempestiva em circuito via 
505 Avaria/anomalia em contador de eixos 
506 Avaria em mesa de comando 
507 Trabalhos de sinalização 
508 Trabalhos em sistemas de CTC 
509 Convel (if) 

520520520520    INFRAINFRAINFRAINFRA----ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ---- ENERGIA ELÉCTRICA ENERGIA ELÉCTRICA ENERGIA ELÉCTRICA ENERGIA ELÉCTRICA    
521 Falta de alimentação pela EDP 
522 Sobretensão 
523 Desarmes 
524 Avaria em subestação 

540540540540    INFRAINFRAINFRAINFRA----ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ---- CATENÁRIA CATENÁRIA CATENÁRIA CATENÁRIA    
541 Corpo estranho na catenária 
542 Trabalhos em catenária 
543 Deficiência de catenária 

560560560560    INFRAINFRAINFRAINFRA----ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ---- TELECOMUNICAÇÕES TELECOMUNICAÇÕES TELECOMUNICAÇÕES TELECOMUNICAÇÕES    
561 Avaria/anomalia em equipamentos de telecomunicações 
562 Trabalhos em equipamentos de telecomunicações 

580580580580    INFRAINFRAINFRAINFRA----ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ---- PN's PN's PN's PN's    
581 Avaria em PN 
582 Trabalhos em PN 

600600600600    INFRAINFRAINFRAINFRA----ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ---- OUTRAS INST FIXAS OUTRAS INST FIXAS OUTRAS INST FIXAS OUTRAS INST FIXAS    
601 Deficiência em Obras de Arte 
602 Trabalhos em Obras de Arte 
603 Deficiência em Outras Instalações Fixas 
604 Trabalhos em Outras Instalações Fixas 
605 Ocorrência em Instalações 

620620620620    INFRAINFRAINFRAINFRA----ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ESTRUTURA ---- TRABALHOS TRABALHOS TRABALHOS TRABALHOS    
621 Modernização 
622 Conservação 
623 Conclusão de trabalhos 

640640640640    ACIDENTES/INCIDENTES ACIDENTES/INCIDENTES ACIDENTES/INCIDENTES ACIDENTES/INCIDENTES ---- ACIDENTES COM MATERIAL ACIDENTES COM MATERIAL ACIDENTES COM MATERIAL ACIDENTES COM MATERIAL    
641 Descarrilamento 
642 Colisão em estação 
643 Colisão em plena via 
644 Colisão em ramal particular 
645 Colisão em PN 

660660660660    ACIDENTES/INCIDENTES ACIDENTES/INCIDENTES ACIDENTES/INCIDENTES ACIDENTES/INCIDENTES ---- ACIDENTES COM PESSOAS ACIDENTES COM PESSOAS ACIDENTES COM PESSOAS ACIDENTES COM PESSOAS    
661 Colhida em estação 
662 Colhida em plena via 
663 Colhida em ramal particular 
664 Colhida em PN 

680680680680    ACIDENTES/INCIDENTES ACIDENTES/INCIDENTES ACIDENTES/INCIDENTES ACIDENTES/INCIDENTES ---- ACIDENTES COM ANIMAIS ACIDENTES COM ANIMAIS ACIDENTES COM ANIMAIS ACIDENTES COM ANIMAIS    
681 Colhida em estação 
682 Colhida em plena via 
683 Colhida em ramal particular 
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CAUSAS DE ATRASOS E OCORRÊNCIASCAUSAS DE ATRASOS E OCORRÊNCIASCAUSAS DE ATRASOS E OCORRÊNCIASCAUSAS DE ATRASOS E OCORRÊNCIAS    
CódigoCódigoCódigoCódigo    DescriçãoDescriçãoDescriçãoDescrição    

684 Colhida em PN 
700700700700    ACIDENTES/INCIDENTES ACIDENTES/INCIDENTES ACIDENTES/INCIDENTES ACIDENTES/INCIDENTES ---- INCIDENTES INCIDENTES INCIDENTES INCIDENTES    

701 Ocorrência em instalações 
702 Incidente com pessoal em serviço 
703 Incidente com passageiros 
704 Queda de barreira/talude 

720720720720    SISTEMAS SISTEMAS SISTEMAS SISTEMAS ---- SIST SIST SIST SISTEMAS DE APOIO À EXPLORAÇÃOEMAS DE APOIO À EXPLORAÇÃOEMAS DE APOIO À EXPLORAÇÃOEMAS DE APOIO À EXPLORAÇÃO    
721 SITRA 
722 GAC (Graficagem Automática de comboio) 
723 SAC (Seguimento automático de comboio) 
724 PII  (Programação Informática Itinerários) 
725 Radio solo-comboio 
726 Telecomunicações 
727 SATA 
728 SDO (Sistema de detecção de obstáculos) 

740740740740    SISTEMAS SISTEMAS SISTEMAS SISTEMAS ---- SISTEMAS INFORMÁTICOS SISTEMAS INFORMÁTICOS SISTEMAS INFORMÁTICOS SISTEMAS INFORMÁTICOS    
741 eAplicações 
742 SIP (Sistemas de Informação ao passageiro) 
743 Avaria em outros sistemas informáticos 
744 Avaria de equipamento 

900900900900    OUTROS OUTROS OUTROS OUTROS ---- CASOS FORÇA MAIOR CASOS FORÇA MAIOR CASOS FORÇA MAIOR CASOS FORÇA MAIOR    
901 Tumultos/motins 
902 Incêndios 
903 Acidentes externos 
904 Terrorismo 

920920920920    OUTROS OUTROS OUTROS OUTROS ---- FENÓMENOS NATURAIS FENÓMENOS NATURAIS FENÓMENOS NATURAIS FENÓMENOS NATURAIS    
921 Tempestades (chuvas torrenciais/ventos) 
922 Inundações (via/instalações) 
923 Nevoeiro 
924 Terramotos/maremotos 
925 Nevões 
926 Ventos Fortes (medidos poa Anemómetro) 

949494940000    OUTROS OUTROS OUTROS OUTROS ---- EVENTOS EVENTOS EVENTOS EVENTOS    
941 Culturais/desportivos 
942 Teste/Simulacro 
943 Outros 

960960960960    OUTROS OUTROS OUTROS OUTROS ---- AUTORIDADES PÚBLICAS AUTORIDADES PÚBLICAS AUTORIDADES PÚBLICAS AUTORIDADES PÚBLICAS    
961 Intervenção de autoridade pública 
962 Vistoria à infra-estrutura/Instalação/material 

980980980980    OUTROS OUTROS OUTROS OUTROS ---- VANDALISMO VANDALISMO VANDALISMO VANDALISMO    
981 Apredrejamentos 
982 Furtos / Roubos / Assaltos 
983 Vandalismo em material circulante 
984 Vandalismo em instalações fixas 
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Anexo 26Anexo 26Anexo 26Anexo 26    –––– Legislação Portuguesa relevante Legislação Portuguesa relevante Legislação Portuguesa relevante Legislação Portuguesa relevante    

Ligações a capítulos: 1.3 

Os principais documentos legislativos que directa ou indirectamente influem no conteúdo 

deste Directório da Rede, são enunciados abaixo: 

• Decretos-Leis 80/73, de 2 de Março, 104/73, de 13 de Março (alterado pelos Decretos-Leis 
287/73, de 5 de Junho, e 485/88, de 30 de Dezembro), e 63/83, de 3 de Fevereiro, todos 
relativos à exploração do transporte ferroviário pelos Caminhos de Ferro Portugueses, E.P., e 
Decreto-Lei 109/77, de 25 de Março (alterado pelos Decretos-Leis 406/78, de 15 de Dezembro, 
116/92, de 20 de Junho, 394-A/98, de 15 de Dezembro, 10/2002, de 24 de Janeiro), que aprova 
os Estatutos dos Caminhos de Ferro Portugueses, E.P. 

• Lei 10/90, de 17 de Março (alterada pela Lei 3-B/2000, de 4 de Abril) - Lei de Bases do Sistema 
de Transportes Terrestres 

• Decreto-Lei 116/92, de 20 de Junho (alterado pelo Decreto-Lei 274/98, de 5 de Setembro), que 
contém a definição da Rede Ferroviária Nacional, de que é gestora a REFER 

• Lei 88-A/97, de 25 de Julho, que veda o acesso da iniciativa económica privada a algumas 
actividades económicas, incluindo o transporte ferroviário explorado em regime de serviço 
público, salvo concessão pelo Estado ou por municípios ou associações de municípios    

• Decreto-Lei 104/97, de 29 de Abril (alterado pelos Decretos-Leis 394-A/98, de 15 de Dezembro, e 
270/2003, de 28 de Outubro), que procede à criação da REFER 

• Decreto-Lei 299-B/98, de 29 de Setembro (alterado pelo Decreto-Lei 270/2003, de 28 de 
Outubro), que procede à criação do INTF 

• Despacho 1094/98 (2ª série) (publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 19 de 
Janeiro de 1998) respeitante às condições de segurança de exploração nos transportes 
colectivos regulares de passageiros (tornado extensivo à REFER nos termos do Despacho 
4344/2000 (2ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 24 de Fevereiro de 
2000, 

• Despacho conjunto 261/99, de 5 de Março, relativo à constituição do «estabelecimento da 
concessão CP» 

• Regulamento de Passagens de Nível, aprovado pelo Decreto-Lei 568/99, de 23 de Dezembro, 
alterado pelo Decreto-Lei 24/2005, de 26 de Janeiro. 

• Regulamento 18/2000, relativo à «Autorização de circulação de material circulante em 
exploração» 

• Decreto-Lei 322/2000, de 19 de Dezembro ((alterado pelo Decreto-Lei 189/2006, de 22 de 
Setembro), sobre o regime jurídico relativo aos conselheiros de segurança para o transporte de 
mercadorias perigosas por estrada, caminho de ferro ou via navegável. 

• Portaria 1455/2001, de 28 de Dezembro, relativa aos termos da verificação da conformidade 
dos vagões construídos antes de 1 de Janeiro de 1997. 

• Decreto-Lei 75/2003, de 16 de Abril, relativo à interoperabilidade do sistema ferroviário 
transeuropeu convencional. 

• Decreto-Lei 270/2003, de 28 de Outubro (rectificado pela Declaração de Rectificação 26/2003, 
de 27 de Dezembro e alterado pelo Decreto-Lei 146/2004, de 17 de Junho), que transpõe as 
Directivas Comunitárias 2001/12/CE, 2001/13/CE e 2001/14/CE, definindo as condições de 
prestação dos serviços de transporte ferroviário por caminho de ferro e de gestão da infra-
estrutura ferroviária. 

• Decreto-Lei 276/2003, de 4 de Novembro, relativo ao domínio público ferroviário. 
• Decreto-Lei 124-A/2004, de 26 de Maio, que aprova o Regulamento Nacional do Transporte de 

Mercadorias Perigosas por Caminho de Ferro 
• Portaria 167/2004, de 18 de Fevereiro, relativa ao modelo de certificado de segurança a obter 

pelas empresas de transporte ferroviário. 
• Portaria 168/2004, de 18 de Fevereiro, relativa aos modelos de licença de prestação de serviços 

de transporte nacional e internacional e ainda do modelo relativo ao seguro de 
responsabilidade civil. 
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• Regulamento 21/2005, de 3 de Fevereiro de 2005, relativo a: métodos e regras de cálculo na 
fixação, determinação e cobrança das tarifas devidas pela prestação dos serviços essenciais, 
adicionais e auxiliares; actividades do gestor da infra-estrutura; contas de regulação; regime de 
melhoria do desempenho. 

• Decreto-Lei 78/2005, de 13 de Abri, que estabelece as novas bases da concessão do eixo 
ferroviário norte-sul e revoga o Decreto-Lei 189-B/99, de 2 de Junho, que estabelecia as 
anteriores bases da concessão 

• Regulamento 42/2005, de 3 de Junho, relativo aos procedimentos para obtenção de licenças 
para o exercício da actividade de prestação de serviços de transporte ferroviário, bem como às 
metodologias de avaliação do cumprimento dos requisitos do artigo 8.º do Decreto-Lei 
270/2003. 

• Decreto-Lei n.º 189/2006, que constitui a primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 322/2000, que 
institui o regime jurídico relativo à designação e à qualificação profissional dos conselheiros de 
segurança para o transporte de mercadorias perigosas por estrada, caminho de ferro ou via 
navegável. 

• Decreto-Lei n.º 147/2007, de 27 de Abril, que define a missão e as atribuições do Instituto da 
Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT,IP). 

• Decreto-Lei n.º 177/2007, de 8 de Maio, que transpõe parcialmente para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2004/50/CE que altera a Directiva n.º 96/48/CE relativa à 
interoperabilidade do sistema ferroviário transeuropeu de alta velocidade, e a Directiva n.º 
2001/16/CE, relativa à interoperabilidade do sistema ferroviário convencional, no respeitante ao 
regime jurídico da realização da interoperabilidade do sistema ferroviário convencional no 
território nacional. 

• Decreto-Lei n.º 231/2007, de 14 de Junho, que transpõe para a ordem jurídica interna a 
Directiva n.º 2004/51/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, que altera a 
Directiva n.º 91/440/CEE, do Conselho, de 29 de Julho, relativa ao desenvolvimento dos 
caminhos de ferro comunitários, e, parcialmente, a Directiva n.º 2004/49/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, relativa à segurança dos caminhos de ferro da 
Comunidade. Altera e republica o Decreto-Lei n.º 270/2003, de 28 de Outubro. 
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Anexo 27Anexo 27Anexo 27Anexo 27    –––– Glossário Glossário Glossário Glossário    

Ligações a capítulos: 1.10 

TermoTermoTermoTermo    DefiniçãoDefiniçãoDefiniçãoDefinição    
Acordo-quadro um acordo juridicamente vinculativo, de direito público ou privado, que estabelece os 

direitos e obrigações de um candidato e do gestor da infra-estrutura em relação à 
capacidade de infra-estrutura a repartir num período superior ao período de vigência de um 
horário técnico 

Admissão técnica o procedimento pelo qual é permitida a circulação de material circulante ferroviário, depois 
de avaliada a sua conformidade com requisitos previamente estabelecidos 

Agrupamento 
internacional 

qualquer associação de pelo menos duas empresas de transporte ferroviário estabelecidas 
em diferentes Estados membros da União Europeia, com vista a fornecer serviços de 
transporte internacional entre Estados membros 

Canal horário a capacidade da infra-estrutura necessária para a circulação e manobras de um comboio, 
entre dois pontos, num determinado período de tempo 

Capacidade 
teórica 

a capacidade máxima de um dado grupo homogéneo, considerando o tipo de infra-
estrutura em causa e o sistema de controlo e comando da circulação existente, presumindo-
se uma alocação o mais eficiente possível da mesma 

Capacidade 
utilizável 

a capacidade que resulta da diminuição da capacidade teórica nos termos resultantes da 
aplicação dos factores de correcção admitidos nos termos do regulamento nº 21/2005  

Canais horários 
incompatíveis 

a situação verificada quando a circulação simultânea de dois comboios se torne impossível, 
segundo o sistema de comando e controlo da circulação existente, podendo a 
incompatibilidade dever-se ao espaçamento insuficiente entre comboios no mesmo sentido, 
a comboios que circulem em sentidos opostos ou à necessidade de atravessamentos de 
vias que estejam sendo utilizadas por outras circulações 

Candidato uma empresa de transporte ferroviário detentora de licença ou um agrupamento 
internacional de empresas de transporte ferroviário e outras pessoas singulares ou colectivas 
com um interesse de serviço público ou comercial na aquisição de capacidade de infra-
estrutura, tais como autoridades públicas ao abrigo do Regulamento (CEE) n.º 1191/69, do 
Conselho, bem como carregadores marítimos, transitários e operadores de transportes 
combinados, para exploração de um serviço ferroviário nos respectivos territórios 

Capacidade da 
infra-estrutura 

a possibilidade de programação de canais horários num determinado elemento da infra-
estrutura, por unidade de tempo 

Certificado de 
segurança 

o documento que atesta a capacidade específica da empresa de transporte ferroviário 
para operar cumprindo todas as regras de segurança num determinado itinerário e para um 
determinado tipo de serviço 

Coordenação o processo através do qual o gestor da infra-estrutura e os candidatos procurarão resolver 
situações de incompatibilidade entre pedidos de canais horários 

Custos de 
exploração da 
infra-estrutura 

os custos directamente associados às actividades de gestão, manutenção, conservação e 
disponibilização da infra-estrutura 

Directório da rede o documento onde se enunciam as características da infra-estrutura e as condições de 
acesso à mesma, os princípios de tarifação e o tarifário e a especificação dos princípios e 
critérios de repartição e utilização da capacidade da infra-estrutura 

Direito de acesso o direito de uma empresa de transporte ferroviário a aceder a e a prestar serviço em uma 
dada infra-estrutura 

Direito de trânsito o direito de uma empresa de transporte ferroviário a fazer uso de uma dada infra-estrutura 
para prestação de serviços de transporte internacional ferroviário que impliquem 
atravessamento do território português 

Empresa de 
transporte 
ferroviário 

uma empresa detentora de licença cuja actividade principal consiste na prestação de 
serviços de transporte de mercadorias e ou de passageiros por caminho de ferro, 
assegurando obrigatoriamente a tracção, aí se compreendendo empresas que prestem 
apenas serviços de tracção 

Especificações 
técnicas de 
interoperabilidade 
(ETI) 
 

as especificações de que são objecto os subsistemas ou partes de subsistemas para 
satisfazerem os requisitos essenciais e garantirem a interoperabilidade dos sistemas ferroviários 
transeuropeus de alta velocidade e convencionais, conforme definido na alínea a) do artigo 
2.o do Decreto-Lei n.o 93/2000, de 23 de Maio, e na alínea a) do artigo 2.o do Decreto-Lei 
n.o 75/2003, de 16 de Abril 
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TermoTermoTermoTermo    DefiniçãoDefiniçãoDefiniçãoDefinição    
Gestor da infra-
estrutura 

a entidade responsável por assegurar a disponibilização da infra-estrutura e gerir a respectiva 
capacidade, assegurando a gestão dos sistemas de comando, controlo de circulação e 
segurança e assegurando ainda a renovação e manutenção da infra-estrutura e também a 
construção, instalação e readaptação desta 

Horário comercial o conjunto de dados que define todos os serviços de transporte ferroviário oferecidos por 
cada operador de transporte ferroviário ao público 

Horário Técnico o conjunto de dados que define todos os movimentos programados dos comboios 
necessários à prestação de serviço e dos inerentes à organização do mesmo na infra-
estrutura, durante o seu período de vigência 

Informação ao 
Público 

o Serviço de Informação ao Público consiste na prestação, aos passageiros e utilizadores em 
geral das instalações ferroviárias, de informação de carácter variável e actualizada sobre a 
circulação de comboios, nomeadamente horas e linhas de partida e chegada, origem, 
destino e paragens das circulações e atrasos 

Infra-estrutura 
ferroviária 

o conjunto de todas as instalações fixas respeitantes às vias principais e de serviço e às 
estações necessárias à realização da circulação ferroviária, incluindo edifícios afectos ao 
serviço das infra-estruturas, bem como o conjunto dos elementos referidos na parte A do 
Anexo I no Regulamento n.º 1108/70/CE 

Infra-estrutura 
congestionada 

uma secção da infra-estrutura relativamente à qual a procura de capacidade não pode ser 
integralmente satisfeita, mesmo após a coordenação dos vários pedidos de canais horários 

Licença a autorização concedida a uma empresa, mediante a qual esta fica habilitada para o 
exercício da actividade de prestação de serviços de transporte ferroviário 

Manobra movimento de veículo(s) ferroviário(s) levado a efeito dentro de uma dependência, quer 
numa determinada linha, quer de uma para outra(s) linha(s) , podendo ser um movimento de 
avanço ou um movimento de recuo. A Instrução Geral nº4 do IMTT, procede à 
caracterização técnica do serviço de manobras 

Margens os tempos concedidos numa marcha destinados à recuperação de atrasos 
Operador de 
Transporte 
Ferroviário 

qualquer empresa de transporte ferroviário habilitada com certificado de segurança 

Pedido pontual um pedido de canal horário que, devido ao facto de não ser conhecida com antecedência 
suficiente a necessidade que o motiva, não tenha podido ser considerado no processo 
normal de elaboração do horário técnico 

Quota limiar valor de referência de nível de utilização dos canais horários atribuídos a um dado Operador 
de Transporte Ferroviário, abaixo do qual pode ocorrer a retrocessão dos canais horários 

Ramal privado a infra-estrutura ferroviária de uso privativo do seu detentor, com ligação a uma rede 
Rede a infra-estrutura ferroviária explorada por um gestor de infra-estrutura e ou por ele gerida 
Repartição a afectação da capacidade da infra-estrutura ferroviária pelo gestor da infra-estrutura 
Serviços 
concessionados 

os serviços que só podem ser efectuados ao abrigo de concessão ou delegação, nos 
termos da lei 

Serviços 
liberalizados 

os serviços que podem ser efectuados por qualquer empresa, desde que reúna as 
condições enunciadas no Decreto Lei nº 270/2003, alterado pelo Decreto-Lei 231/2007 

Sistema de gestão 
da segurança 
(SGS) 

a organização e as disposições adoptadas pelo gestor da infra-estrutura ou por empresa de 
transporte ferroviário para garantir a segurança da gestão das suas operações 

Transporte 
ferroviário 
internacional de 
mercadorias 

o transporte em que a composição atravessa pelo menos uma fronteira de um Estado 
membro, podendo a composição ser aumentada e ou diminuída e as diversas secções da 
mesma ter diferentes origens ou destinos, desde que todos os vagões atravessem, pelo 
menos, uma fronteira  

Transporte 
ferroviário 
internacional 

o transporte por caminho de ferro que, implicando o atravessamento de fronteiras de toda a 
composição, se desenvolva parcialmente em território português 

Transporte 
combinado 

o transporte no qual o camião, o reboque, o semi-reboque, com ou sem tractor, a caixa 
móvel ou o contentor, sendo este de, pelo menos, 20 pés, utilizem sucessivamente dois ou 
mais modos de transporte, um dos quais o ferroviário 

Transporte regional o transporte destinado a dar resposta às necessidades de uma região 
Transporte urbano 
e suburbano 

o transporte destinado a dar resposta às necessidades de um centro urbano ou de uma 
aglomeração, bem como às necessidades de transporte entre esse centro ou essa 
aglomeração e os respectivos subúrbios 
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Anexo 28Anexo 28Anexo 28Anexo 28    –––– Empresas membros da RNE Empresas membros da RNE Empresas membros da RNE Empresas membros da RNE    

Ligações a capítulos: 1.9 

 

    PaísPaísPaísPaís    EmpresaEmpresaEmpresaEmpresa    Extensão da RedeExtensão da RedeExtensão da RedeExtensão da Rede    WebsiteWebsiteWebsiteWebsite    

 

Áustria ÖBB Infrastruktur Betrieb AG 5.672 km www.oebb.at 

 

Áustria / Hungria RAABERBAHN / GYSEV 188 km www.raaberbahn.at 

www.gysev.hu 

 

Bélgica Infrabel 3.521 km www.infrabel.be 

 

Bulgária National Railway Infrastructure 

Company (NRIC) 
7.349 km www.rail-infra.bg 

 

República Checa Ceské dráhy, a.s. (CD) 9.499 km www.cd.cz 

 

Dinamarca Banedanmark 2.300 km www.banedanmark.dk 

 

Finlândia Ratahallintokeskus (RHK) 5.741 km www.rhk.fi 

 

França Réseau Ferré de France (RFF) 29.000 km www.rff.fr 

 

França Société Nationale des Chemins 

de fer Français (SNCF) 
- www.sncf.fr 

 

França / 

Inglaterra 

Eurotunnel 100 km www.eurotunnel.com 

 

Alemanha DB Netz AG 34,718 km www.db.de/track-

infrastructure 

 

Alemanha / 

Suécia 

Scandlines Deutschland GmbH Barcos de 

comprimento entre 

600 a 1.000 m 

www.scandlines.de 

 

Grécia Chemins de fer Hélleniques/ 

Hellenic Railways (CH-OSE) 
2.383 km www.ose.gr 
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    PaísPaísPaísPaís    EmpresaEmpresaEmpresaEmpresa    Extensão da RedeExtensão da RedeExtensão da RedeExtensão da Rede    WebsiteWebsiteWebsiteWebsite    

 

Grã-Bretanha Network Rail 30.000 km www.networkrail.co.uk 

 

Hungria Vasúti Pályakapacitás-elosztó 

Kft. (VPE) 
7.885 km www.vpe.hu 

 

Itália Rete Ferroviaria Italiana SpA 

(RFI) 
22.000 km www.rfi.it 

 

Luxemburgo Société Nationale des Chemins 

de Fer Luxembourgeois (CFL) 
275 km www.railinfra.lu 

 

Holanda ProRail B.V. 2.800 km www.prorail.nl 

 

Noruega Jernbaneverket (JBV) 4.077 km www.jernbaneverket.no 

 

Polónia PKP Polskie Linie Kolejowe S.A. 

(PKP-PLK) 
19.435 km www.plk-sa.pl 

 

Portugal Rede Ferroviária Nacional E.P. 

(REFER) 
2.601 km www.refer.pt 

 

Roménia Compania Nationala De Cai 

Ferate S.A. (CFR) 
11.000 km www.cfr.ro 

 

Eslováquia Zeleznice Slovenskej Republiky 

(ZSR) 
3.662 km www.zsr.sk 

 

Espanha Administrador de 

Infraestructuras Ferroviárias 

(ADIF) 

13.118 km www.adif.es 

 

Suécia Banverket, Swedish National Rail 

Administration (BV) 
12.000 km www.banverket.se 

 

Suiça Swiss Federal Railways SBB-

Infrastructure (SBB CFF FFS) 
2.982 km www.sbb.ch 

 

Suiça BLS Lötschbergbahn AG (BLS) 237 km www.bls.ch 

 

Suiça Trasse Schweiz AG / Swiss Train 

Paths Ltd 
- www.train-paths.ch 

 




